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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul
Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logís�ca

Divisão de Logís�ca, Licitações e Contratos
Serviço de Licitações

Anexo

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

1.1. Habilitação jurídica:

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede;

1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.7. Comprovante de registro ou inscrição da empresa na SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS.

1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.
 

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.4. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

1.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

1.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver,
rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

1.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cer�dão ou
declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respec�va legislação de regência.

 

1.3. Habilitação econômico-financeira:

1.3.1. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de sociedade simples;

1.3.2. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

1.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

1.3.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício social, caso a
empresa tenha sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a subs�tuir os demonstra�vos contábeis
pelo balanço de abertura;

1.3.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

1.3.4. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da
empresa, mediante obtenção do(s) índice(s) de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
 
SG = A�vo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

 
LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

1.3.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item
per�nente.

 

1.4. Habilitação Técnica:

1.4.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de serviço equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

1.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) fornecimento de 01 (um ) seguro automo�vo.

1.4.3. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

1.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

1.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

1.4.6. Declaração do fornecedor atestando que conheceos veículos e as condições de realização
do serviço, independentemente de ter exercido, ou não, o direito de vistoria disciplinado no Termo de
Referência, ou, alterna�vamente, declaração formal do fornecedor, assinada por seu responsável legal,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo
constante do Anexo IV (Modelo de Proposta e Declaração) do presente Aviso de Contratação Direta. 

1.4.6.1. A vistoria nos veículos, que é facultada às empresas interessadas, poderá ser agendada
previamente através do e-mail serlic.srsul@inss.gov.br.

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN ZENKER, Analista do Seguro Social, em
07/08/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MUSSI DA SILVA, Analista do Seguro Social,
em 07/08/2023, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12771208
e o código CRC 92513DE6.
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